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TÍTULO I 

DA FACULDADE, DOS SEUS OBJETIVOS E DAS RELACÕES COM A ENTIDADE 

MANTENEDORA 

 

CAPÍTULO I 

DA FACULDADE E DOS SEUS OBJETIVOS 

 

Art. 1º. As Faculdades Londrina, com sede no município de Londrina, Estado do 

Paraná, sita à Av. Duque de Caxias № 450 – Centro Cívico, é um estabelecimento isolado de 

Ensino Superior, mantida pela Sociedade Londrinense de Ensino  LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com fins lucrativos, com sede e foro em Londrina, Estado do Paraná, com seu 

contrato social inscrito no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Londrina-PR, Av. 

Higienópolis, 210 - conj. 104 - Ed. Londrina Trade Center. 

 

Parágrafo único. As FACULDADES LONDRINA, neste documento também 

referidas com a expressão “faculdade” regem-se pelo presente Regimento, pela legislação de 

ensino superior e, no que couber, pelo Estatuto de sua Mantenedora. 

 

Art. 2º. A Faculdade ministra o Ensino Superior, orientada pelos princípios filosóficos 

que tem por fins: 

 

I - Conceber a educação inteiramente voltada ao interesse do homem como sujeito 

ativo e inserida em sua história; 

  

II - Oferecer a educação integral, segundo os princípios cristãos; 

 

III - Mobilizar o conhecimento, pela significação da aprendizagem a ser efetiva, pelo 

potencial para responder às situações inerentes ao exercício da profissão; 

 

IV - Formar um profissional competente que atue na sua área de formação; 

 

V - Criar harmonia das formas por meio de aulas ministradas aos alunos; 

 

VI - Promover o respeito a si próprio, à dignidade e ao mundo, na formação de 

consciências livres e responsáveis. 

 

Art. 3°. As Faculdades Londrina, como instituição de educação nacional têm por 

objetivos nas áreas dos cursos que ministra: 

 

I - Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 

 

II - Formar diplomados nas diferentes áreas do conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 

colaborar na sua formação contínua; 

 

III - Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação cientifica, visando ao 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e à criação de difusão da cultura e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 
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IV - Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber por meio do ensino, de publicações 

ou outras formas de comunicação; 

  

V - Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

 

VI - Estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 

relação de reciprocidade; 

 

VII - Promover a extensão, aberta à participação da população, visando a difusão das 

conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ENTIDADE MANTENEDORA 

 

SEÇÃO I 

DAS RELAÇÕES DA FACULDADE COM A ENTIDADE MANTENEDORA 

 

Art. 4°. A Sociedade Londrinense de Ensino Ltda é responsável perante as autoridades 

públicas e o público em geral, pela Faculdade, incumbindo-lhe tomar as medidas necessárias 

ao seu bom funcionamento, respeitados os limites da lei e deste Regimento, a liberdade 

acadêmica dos corpos docente e discente e a autoridade própria de seus órgãos deliberativos e 

executivos. 

 

Parágrafo único. A Faculdade é dependente da Entidade Mantenedora quanto à 

manutenção de serviços e nas decisões de caráter econômico-financeiro. 

 

Art. 5°. Compete principalmente à Mantenedora promover adequadas condições de 

funcionamento das atividades da Faculdade, colocando-lhe à disposição os bens imóveis e 

móveis necessários, de seu patrimônio ou de terceiros a ela cedidos e assegurando-lhe os 

suficientes recursos financeiros de custeio. 

 

§ 1º. À Mantenedora reserva-se a administração orçamentária e financeira da 

Faculdade, sob a responsabilidade do seu Diretor Presidente podendo ou não delegá-la ao 

Diretor Administrativo da Faculdade ou a uma Empresa Administrativa Financeira, com 

especificações dos limites e funções em documento pelo ato. 

 

§ 2º. Dependem de aprovação da Mantenedora as decisões dos órgãos colegiados que 

importem em aumento de despesas, alterações desse regimento, bem como apreciação de 

propostas de criação de novos cursos a serem submetidos à aprovação pelo Órgão competente 

do Ministério da Educação. 
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SEÇÃO II 

DA TESOURARIA E CONTADORIA 

 

Art. 6º. Os encargos da Tesouraria e Contadoria são exercidos pela Entidade 

Mantenedora, à qual compete, de acordo com o orçamento aprovado para o exercício, ouvida a 

Congregação: 

 

I - Arrecadar os rendimentos financeiros das atividades desenvolvidas e outros; 

 

II - Cobrir as despesas realizadas. 

  

 

SEÇÃO III 

DOS SERVIÇOS GERAIS 
 

Art. 7º. Os serviços de manutenção, limpeza, portaria, comunicação, protocolo e 

expedição, vigilância e segurança, realizam-se sob a responsabilidade da Entidade 

Mantenedora, funcionando a Faculdade como fiscalizadora da execução, do atendimento e da 

qualidade dos serviços. 

 

 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA FACULDADE 
 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS 

 

Art. 8º. São órgãos da Faculdade: 

 

I Conselho Acadêmico Superior (CAS) 

II  Diretoria Geral  

III Instituto Superior de Educação (ISE) 

IV Colegiado de Curso 

V Coordenações de Curso 

VI Comissão Própria de Avaliação (CPA) 

VII Núcleo de Apoio e Orientação Psicopedagógica (NAOP) 

VIII Núcleo Docente Estruturante (NDE) 

IX Núcleo de Educação à Distância (NEaD) 

X  Secretaria Geral 

 

Parágrafo único. Na execução de suas atividades, a Administração da Faculdade 

contará com órgãos de apoio acadêmico. 

 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ACADÊMICO SUPERIOR 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 9º. Ao Conselho Acadêmico Superior (CAS) aplicam-se as seguintes normas: 

 

 I - Funcionam a presença da maioria absoluta de seus membros e decide por maioria 

de votos dos presentes; 

 

II - O Presidente participa da votação, no caso de empate, terá voto de qualidade; 

 

III - Nenhum membro pode participar de sessão em que se aprecie matéria de seu 

interesse particular; 

 

IV - As reuniões que não se realizem em datas pré-fixadas no calendário anual, 

previamente aprovado, são convocadas, em correspondência por protocolo, com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, salvo em caso de urgência, constatando da convocação, 

a pauta dos assuntos; 

 

V - Das reuniões será lavrada ata, lida e assinada na mesma ou na seguinte sessão. 

 

 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO ACADÊMICO SUPERIOR (CAS) 
 

Art. 10. O Conselho Acadêmico Superior (CAS) é constituído: 

 

I - pelo Diretor da Faculdade, que é o Presidente do mesmo; 

 

II - pelo Diretor Administrativo-Financeiro da Mantenedora; 

 

III - por cinco representantes do corpo docente e tutores; 

 

IV - por dois representantes do corpo discente; 

 

V - por dois representantes da Mantenedora; 

 

VI - por um representante da comunidade. 

 

§ 1º. Os representantes do corpo docente e dos tutores serão escolhidos pelo Conselho 

Acadêmico Superior, dentre os nomes apresentados pelo Diretor da Faculdade e o Diretor 

Administrativo-Financeiro, em observância ao seu bom desempenho como professor e bom 

relacionamento comunitário, tendo mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. 

 

§ 2º. Os representantes do corpo discente serão escolhidos pelo Conselho Acadêmico 

Superior, dentre 5 (cinco) nomes indicados e apresentados pelos professores e alunos, devendo 

o mesmo ser idôneo, ter bom relacionamento comunitário e ainda não podendo ser repetente, 

tendo mandato de 1 (um) ano. 

 

§ 3º. Os representantes da Mantenedora terão mandato de 1 (um) ano, podendo ser 

renovado. 

 

§ 4º.  O representante da comunidade, será escolhido pelo Conselho Superior, dentre 

nomes apresentados pelos órgãos de classe de âmbito local, com mandato de 1 (um) ano. 
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Art. 11. São atribuições do Conselho Acadêmico Superior: 

 

I – Aprovar, na sua instância, o Regime da Faculdade, submetendo-o à aprovação do 

Órgão competente do Ministério da Educação; 

 

II - aprovar o plano anual de atividades acadêmicas da Faculdade; 
 

III - Instruir cursos de graduação, pós-graduação e outros, quando for o caso, mediante 

prévia autorização do Órgão competente do Ministério da Educação, considerando que os 

mesmos devem estar de acordo com os princípios da Mantenedora; 

 

IV - Aprovar a indicação dos componentes da comissão central do processo seletivo; 

 

V - Decidir sobre os recursos interpostos de decisões dos demais órgãos, em matéria 

pedagógica – didático - científica e disciplinar; 
 

VI - Apreciar o relatório semestral da Diretoria; 
 

VII - Sugerir medidas, que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das 

atividades da Faculdade, bem como, opinar sobre assuntos pertinentes que lhe sejam 

submetidos pelo Diretor da Faculdade; 
 

VIII - Exercer as demais atribuições previstas em lei e neste regimento. 

 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Acadêmico Superior com tempo de 

mandato definido terão direito, no máximo, a uma recondução, exceto o Diretor da Faculdade 

e o diretor Administrativo-Financeiro da Mantenedora. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA 

 

Art. 12. A Diretoria, exercida pelo Diretor, é órgão de superintendência, 

administração, coordenação e fiscalização executiva das atividades da Faculdade. 

 

Parágrafo único. Em sua ausência ou impedimento, o Diretor da Faculdade será 

substituído pelo (a) Secretário (a) Geral. 

 

Art. 13. O diretor da Faculdade será designado pela Mantenedora da Instituição, com 

mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido. 

  

Art. 14. São atribuições do Diretor da Faculdade: 

 

I - Representar a Faculdade junto às pessoas, ou instituições públicas, ou privadas, em 

juízo, ou fora deste; 

 

II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Acadêmico Superior e dos 

Coordenadores; 
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III - Elaborar o plano semestral de atividades acadêmicas da Faculdade juntamente 

com os Coordenadores e submetê-lo à aprovação do Conselho Acadêmico Superior; 
 

IV - Elaborar a proposta orçamentária, o plano de aplicação a ser encaminhado a 

Mantenedora; 
 

V - Elaborar o catálogo anual de cursos, conforme prescreve a Portaria №. 971 de 22 

de agosto de 1997, e encaminhá-la aos Órgãos competentes do Ministério da Educação, depois 

de apreciado pelo Conselho Acadêmico Superior; 
 

VI - Conferir grau, assinar diplomas, títulos, certificados, transferências declarações e 

certificados escolares; 
 

VII - Fazer cumprir o regime acadêmico e a execução dos programas e horários; 
 

VIII - Zelar pela manutenção da ordem, disciplina e ética do âmbito da Faculdade, 

respondendo por abuso ou omissão; 
 

IX - Convocar as eleições para a escolha dos representantes do corpo docente, e quando 

for o caso, o representante dos discentes, em âmbito de sala de aula; 
 

X - Autorizar a Mantenedora a admissão, promoções, alterações salariais, punições e 

demissões de pessoal, respeitando os dispositivos legais; 
 

XI - Autorizar as publicações sempre que estas envolvam responsabilidade da 

Faculdade; 
 

XII - Ser responsável pela indicação dos professores a integrar o Conselho Acadêmico 

Superior e escolha dos Coordenadores de Cursos; 
 

XIII - Acompanhar diretamente a execução das funções determinadas aos 

Coordenadores, secretaria, biblioteca e técnico-administrativos, bem como, estar atento às 

competências do Conselho Acadêmico Superior; 
 

XIV - Aprovar o projeto de implantação de cursos presenciais e a distância de 

graduação, pós-graduação lato e stricto sensu e extensão, bem como, seus respectivos planos, 

de acordo com normas gerais estabelecidas pelo Conselho Acadêmico Superior, que sejam 

oficialmente em concordância com o Mantenedor; 
 

XV - Promover convênios de estágios, a serem autorizados pela Mantenedora, 

elaborando suas normas de execução e planos de ação; 
 

XVI - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e demais normas 

pertinentes; 
 

XVII - Exercer outras atividades que lhes forem atribuídas na esfera de sua 

competência previstas em lei e neste Regimento; 
 

XVIII - Decidir, ad referendum do Conselho Acadêmico Superior, sobre casos 

omissos ao presente Regimento. 
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Art. 15. Os serviços e assessorias da Faculdade, segmentos afetos à Diretoria, terão 

sua organização e funcionamento definidos em normas próprias. 

 

§ 1º.  Os atos administrativos de nomeação, exoneração, substituição e indicação na 

composição pessoal do Conselho Acadêmico Superior, Coordenação e do Corpo Técnico 

Administrativo, serão regidos por portaria do Diretor da Faculdade e submetidos à aprovação 

do Conselho Acadêmico Superior, quando for o caso. 

 

§ 2º.  As Normas próprias do quadro técnico-administrativo e da assessoria, dispõem 

sobre a organização e horário de trabalho, além das atividades de seu pessoal, nos aspectos 

disciplinares e administrativos. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 
 

Art. 16. O Instituto Superior de Educação, doravante denominado ISE, unidade 

acadêmica das Faculdades Londrina, é um núcleo de caráter profissional, constituído por 

diferentes cursos e programas para a formação de professores de acordo com o Plano de 

Desenvolvimento Acadêmico e os projetos pedagógicos de cada curso ou programa de 

formação pedagógica. 

 

§ 1º. O Instituto Superior de Educação está organizado de acordo com a Resolução 

CNE/CES 01/99 e o Parecer do CES/CNE 276/2001, de 20 de fevereiro de 2001. 

 

§ 2º. Tem como diretriz de orientação o Plano de Desenvolvimento Acadêmico da 

Área, aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, de acordo com as normas do 

Sistema Federal de Ensino. 

 

Art. 17. Os cursos de formação profissional do ISE têm por finalidade a formação 

inicial, continuada e complementar para o magistério da educação básica. 

 

Art. 18. O ISE mantém acordos e convênios visando à articulação com o Sistema de 

Ensino Municipal e Estadual visando assegurar o desenvolvimento da parte prática da formação 

profissional, em escolas de educação básica em nível local e regional. 

 

Parágrafo único. O processo de integração de que trata o caput deste artigo obedece a 

uma articulação com os projetos pedagógicos das escolas em que são desenvolvidos os referidos 

acordos e/ou convênios. 

 

Art. 19. Os cursos do ISE vinculam-se para fins de ordem administrativa à Pró-

diretoria Administrativa e, para efeitos de natureza acadêmica à Pró-diretoria Acadêmica. 

 

 

SEÇÃO I 

DO COLEGIADO 
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Art. 20. O Colegiado, órgão de assessoramento da coordenação do ISE é constituído, 

com representação de docentes, de discentes e da comunidade pedagógica local.  

 

Art. 21. O colegiado do ISE é constituído por: 

 

I – Representantes dos professores das diferentes áreas e programas que o integram; 

 

II – Por representação estudantil, indicada por seus pares; 

 

III – Por representantes das Instituições Públicas, estadual, municipal e privada; 

 

IV – Por representantes dos professores a nível local, indicado pelo seu órgão de 

representação. 

 

Art. 22. O colegiado do ISE reúne-se ordinariamente em datas fixadas no Calendário 

Escolar Anual e, extraordinariamente, quando convocado pela sua direção, por iniciativa 

própria ou por solicitação da diretoria ou das Pró-Diretorias Acadêmica e Administrativa, ou 

por requerimento de 1/3 de seus membros.    

 

Art. 23. Compete ao colegiado do ISE: 

 

I – Propor para posterior aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão os 

projetos pedagógicos dos cursos e programas de formação de professores presenciais e a 

distância; 

 

II - Aprovar os Planos de Ensino das disciplinas dos cursos e programas de formação 

de professores; 

 

III - Elaborar projetos de pesquisa e extensão e executá-los; 

 

IV - Elaborar e aprovar o plano anual de trabalho do qual conste a proposta 

orçamentária e calendário escolar anual, referente às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

 

V - Elaborar estudos e planos de alterações curriculares, objetivando o 

aperfeiçoamento dos cursos e programas de formação de professores; 

 

VI - Acompanhar atividades da docência e tutoria, informando e avaliando o 

desenvolvimento dos conteúdos programáticos das disciplinas, adotando as providências 

cabíveis; 

 

VII - Elaborar programa de produção científica e de pesquisa nas diferentes áreas 

pedagógicas; 

 

VIII - Propor a admissão de monitor e de bolsista de iniciação científica, obedecidas 

às normas deste Regimento; 

 

IX - Promover a avaliação institucional das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

bem como a avaliação do desempenho do docente e propor medidas que visem a melhoria do 

processo de ensino/aprendizagem e apresentá-lo à Pró-Diretoria Acadêmica; 
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X - Desenvolver ação integrada com os órgãos técnico-administrativos e de apoio, para 

melhor desenvolvimento dos projetos pedagógicos dos cursos; 

 

XI - Exercer as demais atividades na esfera de sua competência que estejam previstas 

em Lei e neste Regimento, ou que lhe sejam designadas por decisão da diretoria.  

 

 

SEÇÃO II 

DA DIREÇÃO DO ISE 

 

Art. 24. O ISE possui uma direção acadêmica, coordenadores pedagógicos por áreas 

de cursos e programas e, vincula-se para fins de ordem administrativa à Pró-Diretoria 

Administrativa e para efeitos de natureza acadêmica à Pró-Diretoria Acadêmica. 

 

Parágrafo único. O ocupante de cargo de direção do ISE é indicado pela diretoria das 

Faculdades Londrina. 

 

Art. 25. São atribuições da direção do ISE: 

 

I - Representar o ISE junto a pessoas e instituições públicas ou privadas, por delegação 

da diretoria; 

 

II - Elaborar o Plano Anual do ISE adequando-o ao Plano Anual da Pró-Diretoria 

Acadêmica, no qual inclua a proposta orçamentária e o Calendário Escolar Anual; 

 

III - Apresentar anualmente, até 30 (trinta) dias o término do ano letivo à Pró-Diretoria 

Acadêmica, relatório anual dos cursos, dos programas e das atividades; 

 

IV - Representar o ISE nos Órgãos Colegiados das Faculdades Londrina de que 

participe; 

 

V - Convocar e presidir as reuniões do Colegiado do ISE, zelando pela qualidade e 

produtividade das mesmas; 

 

VI - Propor projetos de cursos e programas, alterações curriculares de acordo com as 

normas e diretrizes do Sistema Federal de Ensino, por meio do Colegiado do curso, com a 

participação de docentes e discentes, submetendo-os ao Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão para aprovação; 

 

VII - Coordenar, supervisionar e manter a articulação dos diferentes cursos e 

programas sob sua responsabilidade, e acompanhar o desempenho dos professores e tutores 

nele alocados; 

 

VIII - Propiciar a integração e articulação dos projetos pedagógicos e programas de 

formação profissional de professores e sua compatibilização com as reais necessidades locais e 

regionais; 

 

IX - Acompanhar e avaliar a execução dos projetos dos cursos e programas em 

articulação com o Colegiado do ISE, propondo as medidas necessárias ao cumprimento do 

conteúdo programático e o atendimento das finalidades propostas; 
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X - Trabalhar em estreita relação e interação com as escolas de educação básica, 

desenvolvendo projetos de formação compartilhada; 

 

XI - Propor parcerias que visem à promoção de atividades culturais ao corpo docente 

e discente; 

 

XII - Acompanhar a matrícula e rematrícula no âmbito do ISE em articulação com a 

Secretaria Geral; 

 

XIII - Promover a avaliação do processo de ensino-aprendizagem de modo a sugerir a 

efetivação de medidas adequadas à melhoria da qualificação do mesmo; 

 

XIV - Propor e opinar junto à Pró-Diretoria Acadêmica sobre a admissão ou dispensa 

dos docentes vinculados ao ISE; 

 

XV - Zelar pela ordem e disciplina, sempre que as normas disciplinares previstas neste 

Regimento ou atos dos órgãos superiores forem descumpridos; 

 

XVI - Prestar informações, esclarecimentos e orientações aos professores, tutores e 

alunos, com relação às atividades administrativas e pedagógicas; 

 

XVII - Fazer cumprir as disposições deste Regimento, bem como as normas emanadas 

do Órgão Deliberativo e Normativo, dos Órgãos Executivos e de Apoio, bem como aquelas 

emanadas da legislação vigente de ensino; 

 

XVIII - Exercer as demais atribuições previstas neste Regimento e aquelas que lhe 

forem atribuídas pelas Pró-Diretorias Acadêmica e Administrativa. 

 

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos do coordenador do ISE, a Diretoria 

designará o seu substituto. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO COLEGIADO DE CURSO 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 26. Ao Colegiado de Curso aplicam-se as seguintes normas: 

 

I - Funciona com a presença da maioria absoluta de seus membros e decide por maioria 

de votos dos presentes; 

 

II - O Presidente, sendo este o Coordenador de Curso, participa da votação e, no caso 

de empate, será o voto de qualidade; 

 

III - Nenhum membro pode participar de sessão em que se aprecie matéria de seu 

interesse particular; 
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IV - As reuniões que não se realizem em datas pré-fixadas no calendário anual, 

previamente aprovado, são convocadas com antecedência mínima de quarenta e oito horas, 

salvo em caso de urgência, constando da convocação, a pauta dos assuntos; 

 

V - Das reuniões será lavrada ata, lida e assinada na mesma ou na seguinte sessão; 

 

VI – As normas dos cursos Stricto e Lato Sensu estão definidas no regimento do 

próprio curso. 

 

 

SEÇÃO II 

DO COLEGIADO DE CURSO 

 

Art. 27. O Colegiado de Curso é constituído: 

 

I – Pelo coordenador de Curso, que é o presidente do mesmo; 

 

II – Pelo corpo docente do Curso; 

 

III – por representantes acadêmicos conforme prescreve Legislação vigente. 

 

Parágrafo único. Nos casos de cursos oferecidos nas modalidades presencial e a 

distância a representação acadêmica será por modalidade. 

 

Art. 28. São atribuições do Colegiado de Curso: 

 

I – Supervisionar e fiscalizar a execução das atividades programadas; 

 

II – Aprovar o relatório das atividades do Curso; 

 

III – Opinar sobre admissão, promoção e afastamento de professores; 

 

IV – Sugerir a organização do calendário escolar; 

 

V – Participar efetivamente das propostas que visem aprimorar a qualidade do Curso; 

 

VI – Exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento. 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS COORDENAÇÕES 

 

SEÇÃO I 

DA GRADUAÇÃO 

 

Art. 29. A coordenação é exercida por um dos professores das disciplinas que integram 

as diretrizes curriculares do curso. 

 

Parágrafo único. Integram a Faculdade as coordenações de cursos, serviços e 
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assessorias. 

 

Art. 30. Os cursos serão dirigidos por um coordenador, substituído em suas faltas e 

impedimentos, por um suplente, ambos serão escolhidos por meio de lista tríplice, indicada pelo 

corpo docente e tutores do curso e posteriormente nomeados pelo Diretor. 

 

§ 1º. O Coordenador terá que obrigatoriamente ser pós-graduado na área do curso. 

 

Art. 31. As coordenadorias do curso reúnem-se ordinariamente, em datas fixadas no 

calendário escolar, e extraordinariamente, por solicitações do Diretor ou a requerimento de um 

terço de seus membros. 

 

Art. 32. São atribuições do Coordenador: 

 

I - Representar o curso junto às autoridades e órgãos da Faculdade; 

 

II - Supervisionar e fiscalizar a execução das atividades programadas, bem como, a 

assiduidade dos professores e tutores; 

 

III - Apresentar, semestralmente à Diretoria, relatório de suas atividades e das do seu 

Curso; 

 

IV - Supervisionar a coordenação do laboratório e os estágios, como também 

supervisionar os professores destas atividades; 

 

V - Aprovar os programas e planos de ensino das disciplinas e demais atividades 

presenciais e a distância; 

 

VI – Propor, à Direção, alterações nos programas das disciplinas, objetivando 

compatibilizá-los; 

 

VII – Encaminhar, à Direção, propostas de alteração do currículo do curso nas 

modalidades presencial e a distância; 

 

VIII - Distribuir encargos de ensino, pesquisa e extensão entre seus professores e 

tutores, respeitadas as especialidades, e coordenar-lhes as atividades; 

 

IX - Propor a admissão de monitor, tutores e docentes; 

 

X - Exercer a coordenação de matrícula no âmbito do curso em articulação com a 

secretaria; 

 

XI - Elaborar os projetos de ensino, de pesquisa e de extensão e executá-los, depois de 

aprovados pelo Conselho Acadêmico Superior; 

 

XII - Pronunciar-se sobre aproveitamento de estudos e adaptações de alunos, 

transferidos e diplomados; 

 

XIII - Opinar sobre a contratação ou a dispensa do pessoal técnico-administrativo; 
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XIV - Elaborar o currículo pleno do curso de graduação, sob sua coordenadoria, 

observadas as Diretrizes Curriculares emanadas pelo Poder Público, submetendo-os ao 

Conselho Acadêmico Superior e fixar os pré-requisitos das disciplinas curriculares; 

 

XV - Deliberar sobre pedidos de aproveitamento de estudos, quando for o caso; 

 

XVI - Organizar semestralmente o calendário escolar presencial e a distância; 

 

XVII - Elaborar e encaminhar para aprovação do Conselho Acadêmico Superior o 

Regimento interno da Coordenadoria; 

 

XVIII - Exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 

Regimento. 

 

 

SEÇÃO II 

DA PÓS-GRADUAÇÃO 

 

 

Art. 33. Os cursos Stricto e Lato Sensu serão dirigidos por um coordenador e um vice 

coordenador, integrantes do quadro de docentes, nomeados pelo Diretor das Faculdades 

Londrina. 

 

Parágrafo único. O vice coordenador substituirá o coordenador em suas faltas e 

impedimentos. 

 

Art. 34 – São atribuições do Coordenador: 

I. Representar o curso junto às autoridades e órgãos da Faculdade; 

II. Convocar e presidir as reuniões; 

III. Coordenar a execução do programa de atividades, sugerindo aos órgãos as medidas 

que se fizerem necessárias ao seu bom desempenho; 

IV. Organizar o processo de seleção de novos candidatos, incluindo, em especial, a 

nomeação da comissão de seleção e a aprovação das Normas de Avaliação e do 

Edital de Inscrição; 

V. Designar professores integrantes do quadro docente para atender ao processo 

seletivo de novos candidatos; 

VI. Designar bancas examinadoras; 

VII. Executar as deliberações dos órgãos superiores; 

VIII. Expedir Resoluções, Instruções, Portarias e outros atos no âmbito dos Cursos; 

IX. Homologar plano de ensino do professor; 

X. Decidir em primeira instância as solicitações dos alunos e professores; 

XI. Decidir as solicitações de urgência dos alunos e professores, remetendo-as as 

instâncias superiores; 
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XII. Apreciar requerimentos de professores e alunos nas hipóteses não contempladas no 

presente regulamento; 

XIII. Aprovar projeto de atividades do Professor Visitante; 

XIV. Organizar e aprovar o programa de atividades e o calendário dos Cursos presenciais 

e a distância; 

XV. Remeter à Direção o calendário das principais atividades dos Cursos em cada 

modalidade de ensino; 

XVI. Expedir atestados e declarações relativas às atividades da pós-graduação; 

XVII. Elaborar relatórios exigidos pelos órgãos oficiais e pelos órgãos superiores das 

Faculdades Londrina, bem como organizar processo de pedido de credenciamento e 

encaminhá-lo à Direção; 

XVIII. Assinar em conjunto com o Diretor, certificados e diplomas; e; 

XIX. Outras que se fizerem necessárias ao bom andamento do Programa. 

 

CAPÍTULO VII 

COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO (CPA) 

 

Art. 35. Todas as atividades administrativas e educacionais da Faculdade serão objeto 

de permanente avaliação, visando a seu aperfeiçoamento contínuo, a cargo da Comissão Própria 

de Avaliação (CPA) cuja presidência será exercida por professor designado pela Diretoria 

Geral.  

Art. 36. A composição e funcionamento da CPA são disciplinados por Regulamento 

próprio, em consonância com a legislação vigente. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

NÚCLEO DE APOIO E ORIENTAÇÃO PSICOPEDAGÓGICA (NAOP) 

 

Art. 37. O Núcleo de Apoio e Orientação Psicopedagógica (NAOP), visa ao 

acompanhamento do processo de ensino-aprendizagem, atuando com os discentes e 

assessorando os docentes e tutores em relação às metodologias de ensino e à utilização de 

práticas pedagógicas adequadas.  

 

Art. 38. Cabe a Diretoria Geral regulamentar o funcionamento do NAOP, bem como 

definir a composição do quadro de pessoal. 

 

Art. 39. O NAOP funciona em horários estabelecidos no seu regulamento e/ou com 

horário agendado. 

 

CAPÍTULO IX 

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) 

 

Art. 40. O NDE constitui segmento da estrutura de gestão acadêmica em cada Curso 

de Graduação com atribuições consultivas, propositivas e de assessoria sobre matéria de 
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natureza acadêmica, co-responsável pela elaboração, implementação e consolidação do Projeto 

Pedagógico de Curso.  

Art. 41. Atribuições do NDE:  

I -  estabelecer o perfil profissional do egresso do curso;  

II - atualizar periodicamente o projeto pedagógico do curso;  

III - conduzir os trabalhos de reestruturação curricular, para aprovação nos órgãos 

colegiados, sempre que necessário;  

IV - supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pelo 

Colegiado;  

V - analisar e avaliar os Planos de Ensino dos componentes curriculares;  

VI - promover a integração horizontal e vertical do curso, respeitando os eixos 

estabelecidos pelo projeto pedagógico; 

 

Art. 42. Cabe à Diretoria Geral e ao Colegiado de Curso selecionar os docentes e 

tutores para à composição NDE. 

 

CAPÍTULO X 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA (NEaD) 

 

Art. 43. O NEaD planeja e executa as atividades relacionadas com a modalidade a 

distância de ensino das Faculdades Londrina. 

Art. 44. Compete ao NEaD: 

I – Planejar e estabelecer critérios, requisitos e dar suporte técnico, tecnológico e 

pedagógico para o desenvolvimento de programas de ensino; 

II – Organizar as atividades de desenvolvimento do material didático em EaD; 

III – Subsidiar as normas de seleção de tutores; 

IV – Planejar o programa de capacitação dos colaboradores, tutores e docentes da 

modalidade de ensino EaD; 

V – Organizar o processo de seleção e matrícula dos alunos juntamente com os demais 

organizações administrativas responsáveis por este processo; 

VI – Elaborar o planejamento de recursos e materiais para a execução do projeto, de 

acordo com o orçamento previsto; 

 

Art. 45.  As demais atividades necessárias para a execução dos programas na 

modalidade EaD são de responsabilidade deste órgão e constam em regulamento próprio.  

 

 

 

 

CAPÍTULO XI 

DOS ÓRGÃOS DE APOIO ACADÊMICO E DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

SEÇÃO I 

DA BIBLIOTECA 
 

Art. 46. A Biblioteca da Faculdade é organizada de modo a atender aos seus objetivos 

e obedece a regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Acadêmico Superior. 

 

Art. 47. Cabe ao Diretor da Faculdade indicar o Bibliotecário e demais servidores da 

Biblioteca, devendo recair a escolha do primeiro em profissional legalmente habilitado. 
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Art. 48. A Biblioteca funciona diariamente, durante os períodos de trabalho escolar e 

no decorrer das férias, em horários estabelecidos no seu regulamento. 

 

 

SEÇÃO II 

DA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
 

Art. 49. A Faculdade mantém, com estrutura definida em regulamento próprio 

aprovado pelo Conselho Acadêmico Superior, uma Associação Atlética, a qual se filiam os 

clubes esportivos acadêmicos. 

 

 

SEÇÃO III 

DA SECRETARIA GERAL 

 

Art. 50. A Secretaria Geral é o órgão central do desempenho das atividades 

administrativas da Faculdade e obedece a regulamento próprio, aprovado pelo Conselho 

Acadêmico Superior. 

 

Art. 51. Compete ao Secretário e aos serviços sob sua responsabilidade, observando o 

regulamento próprio: 

 

I - Propor ao Diretor o regulamento dos serviços da Secretaria e as alterações que nele 

se fizerem necessárias; 

 

II - Organizar, coordenar e administrar os serviços da Secretaria, fazendo cumprir os 

horários e as tarefas que sejam afetas; 

 

III - Expedir certidões, atestados e declarações; 

 

IV - Comparecer às reuniões do Conselho Acadêmico Superior, prestar as informações 

que lhe forem solicitadas e lavrar as atas respectivas; 

 

V - Manter ordem e disciplina nos serviços sob sua responsabilidade; 

 

VI - Encarregar-se da correspondência que não seja de exclusiva competência do 

Diretor e expedir a correspondência oficial deste; 

 

VII - Informar, por escrito, o expediente destinado do Diretor, a estudo das comissões 

e a estudo e deliberação do Conselho Acadêmico Superior; 

 

VIII - Abrir e encerrar os termos de Colação de Grau, e outros; 

 

IX - Redigir, assinar e mandar afixar, ou publicar avisos, depois de visados pelo 

Diretor; 

 

X - Assinar com o Diretor: 

 

a) os diplomas e certificados conferidos pela Faculdade; 
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b)  os termos de Colação de Grau, e outros. 

 

XI - Cumprir e fazer cumprir as ordens e instruções emanadas da Diretoria; 

 

XII - Zelar pelo rápido andamento de papéis e processo em curso; 

 

XIII - Reunir os dados e documentos necessários à elaboração do relatório anual do 

Diretor; 

 

XIV - Ter sob sua guarda, livros, documentos, materiais e equipamentos da Secretaria; 

 

XV - Manter em dia os assentamentos dos alunos e, no que lhe compete, dos 

professores e pessoal técnico-administrativo; 

 

XVI - Propor ao Diretor a admissão e a remoção de servidores, de acordo com a 

necessidade dos serviços a seu cargo; 

 

XVII - Exercer outras atribuições que forem determinadas pela Diretoria na sua esfera 

de atuação. 

 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 
 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO 
 

SEÇÃO I 

DOS CURSOS 
 

Art. 52. A Faculdade ministra cursos sequenciais, de graduação, de pós-graduação, de 

aperfeiçoamento e de extensão nas modalidades presenciais e a distância. 

 

Parágrafo único. A Faculdade, na estrita observância dos preceitos legais e, conforme 

o caso, mediante prévia autorização dos órgãos competentes, pode oferecer cursos nas 

modalidades presencial, semipresencial ou a distância. 

 

Art. 53. Os cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 

abrangências, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pela Instituição de 

ensino. 

 

Art. 54. Os cursos de graduação, abertos a portadores de certificados de conclusão de 

curso ou diploma de ensino médio, ou equivalente, que hajam obtido classificação em processo 

seletivo, destinam-se à formação acadêmica e profissional em nível superior. 

 

Art. 55. Os cursos de pós-graduação, stricto e lato sensu, abertos a portadores de 

diploma de graduação ou equivalente, que satisfaçam os requisitos exigidos, destinam-se à 

formação de especialistas, mediante aprofundamento dos estudos superiores ou treinamento em 

técnicas especializadas. 
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Art. 56. Os cursos de extensão, abertos à comunidade acadêmica, aos portadores de 

requisitos exigidos em cada caso, destinam-se à divulgação e atualização de conhecimentos e 

técnicas, visando à elevação cultural da comunidade. 

 

 

SEÇÃO II 

DA ESTRUTURA DE CURSOS 

 

Art. 57. O currículo pleno de cada curso de graduação, observadas as diretrizes 

curriculares emanadas pelo Poder Público, integrado por disciplinas e práticas com a 

periodização recomendada, cargas horárias respectivas, estabelecerão duração total do curso e 

prazos de integralização em cada modalidade. 

 

Parágrafo único. O cumprimento do currículo pleno tal como formalizado habilita à 

obtenção do diploma. 

       

Art. 58. Entende-se por disciplina, um conjunto homogêneo delimitado de 

conhecimentos, ou técnicas correspondentes a um programa de estudos e atividades, que se 

desenvolvem em determinado número de horas/aula, distribuídas ao longo do semestre letivo. 

 

§ 1º. O programa de cada disciplina, sob a forma de plano de ensino, é elaborado pelo 

respectivo professor e aprovado pela Coordenação. 

 

§ 2º. A duração da hora/aula não é inferior a cinquenta minutos. 

 

§ 3º. É obrigatório o cumprimento integral, do conteúdo e carga horária, estabelecidos 

no plano de ensino de cada disciplina, sendo também, obrigatória a frequência de aluno e 

professores. 

 

§ 4º Entende-se por curso na modalidade a distância aquele em que, no mínimo, 80% 

da carga horária é desenvolvida a distância com tecnologias de informação e comunicação, 

TICs. 

§ 5º As disciplinas são divididas em unidades de estudos elaboradas conforme os 

critérios estabelecidos pelo Núcleo de Educação a Distância, NEaD. 

 

Art. 59. A integralização curricular é feita pelo sistema semestral. 

 

Parágrafo único. Aos alunos em regime de transferência, de currículos estruturados em 

créditos ou disciplinas, adota-se para cada disciplina, atribuindo um número determinado de 

créditos, correspondendo sua unidade a 20 (vinte) horas/aula teóricas ou práticas, sendo esses 

créditos concedidos, sem fracionamento, ao aluno que obtiver aprovação na disciplina. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA PESQUISA 

 

Art. 60. A Faculdade incentiva à pesquisa por meio de concessão de auxílio para 

execução de projetos científicos, formação de pessoal em cursos de pós-graduação, promoção 

de congressos, intercâmbio com outras instituições, divulgação dos resultados das pesquisas 
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realizadas e outros meios ao seu alcance. 

 

Parágrafo único. Os projetos de pesquisa são coordenados pela Coordenação do curso 

a que esteja afeto sua execução. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 
 

Art. 61. A Faculdade mantém atividades de extensão, para a difusão de conhecimentos 

e técnicas pertinentes às áreas de seus cursos. 

 

Parágrafo único. As atividades de extensão são coordenadas pela Coordenação de cada 

curso. 

 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME ESCOLAR 

 

CAPÍTULO I 

DO ANO LETIVO 
 

Art. 62. O ano letivo abrange no mínimo duzentos (200) dias de atividades escolares 

efetivas, não computados os dias reservados aos exames finais. 

 

Parágrafo único. O semestre letivo prolongar-se-á, sempre que seja necessário, para 

que se completem os dias letivos previstos, bem como, para o integral cumprimento dos 

conteúdos e carga horária estabelecida nos programas das disciplinas ministradas. 

 

Art. 63. As atividades acadêmicas da Faculdade são estabelecidas, semestralmente, em 

calendário escolar, do qual constam, obrigatoriamente, o início e o encerramento dos períodos 

letivo, de matrículas e transferências, e as datas dos exames finais. 

 

Art. 64. A Faculdade divulgará anualmente, até o dia 30 de outubro, por meio de 

catálogo, as condições de oferta dos Cursos, na forma disciplinada pela Portaria №. 971 de 22 

de agosto de 1997 e art. 47, 1º da Lei No. 9.394 de 20 de dezembro de 1996, o Catálogo de 

Cursos contendo todas as informações exigidas pela legislação. 

 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 65. O processo seletivo destina-se a avaliar a formação recebida pelos candidatos 

que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e a classificá-los, dentro do limite das 

vagas oferecidas nas modalidades de ensino ofertadas. 

 

§ 1º. As vagas oferecidas para cada curso são as autorizadas pelo Órgão competente 

do Ministério da Educação. 

 

§ 2º. As inscrições para o processo seletivo são abertas em edital, do qual constam os 



   FACULDADES LONDRINA 

 

 

24 

cursos e habilitações oferecidos com as respectivas vagas, os prazos de inscrição, a 

documentação exigida, a relação das provas, os critérios de classificação e demais informações 

úteis. 

 

Art. 66. O processo seletivo, para todos os cursos, abrange conhecimentos comuns às 

diversas formas de escolaridade do ensino médio, sem ultrapassar este nível de complexidade, 

a serem avaliados em provas, na forma disciplinada pelo Conselho Acadêmico Superior e o 

NEaD. 

 

Art. 67. A classificação faz-se pela ordem decrescente, dos resultados obtidos, sem 

ultrapassar o limite de vagas fixado, excluído os candidatos que não obtiverem os níveis 

mínimos na avaliação dos conhecimentos cognitivos em cada modalidade de ensino ofertado. 

 

§ 1º. Havendo empate na pontuação final, de dois ou mais candidatos, ao mesmo curso, 

faz-se o desempate por meio do maior número de acertos, na ordem das disciplinas de maior 

para menor importância no curso. Persistindo o empate, concede-se ao candidato de maior 

idade, melhor na classificação. 

 

§ 2º. A Classificação obtida é válida para matrícula no semestre letivo para o qual se 

realiza o concurso, tornando-se nulos seus efeitos se o candidato classificado deixar de requerê-

lo ou em o fazendo, não apresentar a documentação regimental completa, dentro dos prazos 

fixados. 

 

§ 3º. Na hipótese de restarem vagas, são convocados em chamadas subsequentes os 

alunos aprovados e não classificados. Caso restem vagas em algum curso, decorrentes da 

inexistência de candidatos classificados, essas vagas são preenchidas, mediante uma nova 

opção feita pelos candidatos que constem do Relatório Geral. 

 

§ 4º. Persistindo vagas, podem ser aceitas transferências de alunos de outros cursos 

e/ou instituições, mediante realização de processo seletivo. 

 

§ 5º. Os portadores de diploma de cursos superior poderão ser matriculados sem 

processo seletivo, se após ultrapassadas todas as etapas ainda existirem vagas. 

 

§ 6º. Ainda restando vagas é realizado novo processo seletivo. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA MATRÍCULA 

 

Art. 68. A matrícula, ato formal de ingresso no curso e de vinculação à Faculdade, 

realiza-se na Secretaria, em prazos estabelecidos no calendário escolar, instruído no 

requerimento com a seguinte documentação: 

 

I - Certificado ou diploma do ensino médio, ou equivalente; 

 

II - Prova de quitação com o serviço militar e eleitoral, se for o caso; 

 

III - Comprovante de pagamento ou isenção da taxa de matrícula, a qual 

correspondente a primeira prestação da semestralidade escolar; 
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IV - Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

 

V - Cópia da Certidão de Casamento se for o caso; 

 

VI - Cópia do Cartão do CPF; 

 

VII - Guia de transferência, histórico escolar, ou diploma de curso superior, 

acompanhado do conteúdo das disciplinas, se for o caso; 

 

VIII - Guia de requerimento, preenchida na secretaria ou órgão indicado; 

 

IX - Duas fotos 3x4 recentes; 

 

X - Histórico escolar – em duas vias – sendo uma original. 

 

Parágrafo único. No caso de diploma em curso de graduação, é exigida a apresentação 

do diploma, devidamente registrado, em substituição ao documento previsto no item I. 

 

Art. 69. A matrícula é renovada semestralmente, em prazos estabelecidos no 

calendário escolar. 

 

Parágrafo único. O requerimento de renovação de matrícula é instruído com o 

comprovante de pagamento ou de isenção da respectiva taxa correspondente a primeira 

prestação, bem como da quitação dos débitos anteriores, além de prova de quitação com o 

serviço militar e obrigação eleitoral. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO TRANCAMENTO DA MATRÍCULA 

 

Art. 70. É concedido o trancamento de matrícula para o efeito de interromper 

temporariamente os estudos, manter ao aluno sua vinculação à Faculdade e seu direito à 

renovação de matrícula. 

 

§ 1º. O trancamento é concedido, por tempo expressamente estipulado no ato, e não 

pode ser superior a dois semestres consecutivos, incluindo aquele em que foi concedido. Não 

será permitido o trancamento no 1º ano e nos últimos semestres. 

 

§ 2º. Deverá ser cumprido o prazo máximo para integralização prevista na autorização 

de cada curso. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS E DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

 

Art. 71. É aceita a transferência de alunos regulares para cursos afins, na estrita 

conformidade das vagas existentes, mediante processo seletivo. 

 

§ 1º. Em caso de servidor público federal civil ou militar estudante, ou seu dependente 
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estudante, se comprovada remoção ou transferência de ofício, que acarrete mudança de 

domicílio para o município onde se situa a Faculdade, ou para localidade próxima a esta, a 

matrícula é concedida independente de vaga existente, em qualquer época do ano. 

 

§ 2º. O requerimento de matrícula por transferência é instruído com a documentação 

constante do Art. 45, evidenciando o histórico escolar do curso de origem, programas e cargas 

horárias das disciplinas nele cursadas com aprovação. 

 

Art. 72. O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se fizerem 

necessárias, aproveitados os estudos realizados com aprovação no curso de origem em ambas 

as modalidades de ensino ofertadas. 

 

Parágrafo único. O aproveitamento é concedido e as adaptações são determinadas 

pelos Coordenadores, observadas as normas da legislação pertinente: 

 

a) a disciplina do currículo proposto, em que o aluno tenha sido aprovado no curso de 

origem é integralmente aproveitada, exigindo-se, porém, quando na Faculdade, a 

correspondente matéria estiver dobrada em maior número de disciplinas, o cumprimento das 

restantes; 

 

b) a disciplina complementar do currículo pleno do curso de origem pode ser 

aproveitado em substituição a congênere da faculdade, quando não for inferior à carga horária 

e for correspondente ao programa ou, a critério da Coordenadoria, equivalente ao conteúdo 

formativo. 

 

Art. 73. A qualquer época, a requerimento do interessado, a faculdade concede 

transferência de aluno nela matriculado. 

 

Parágrafo único. Não é concedida transferência ao aluno que se encontre respondendo 

processo disciplinar. 

 

Art. 74. Aplicam-se à matrícula de diplomados e de alunos provenientes de outros 

cursos de graduação, da própria Faculdade e de instituições congêneres, as normas referentes à 

transferência.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR 

 

Art. 75. A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo sobre a 

frequência e o aproveitamento nas atividades presenciais e a distância. 

 

Art. 76. A avaliação do processo de ensino e de aprendizagem será realizada de forma 

contínua, cumulativa e sistemática, tendo por objetivos: 

 

I - Diagnosticar e registrar os processos do aluno e suas dificuldades; 

 

II - Possibilitar que o próprio aluno avalie sua aprendizagem; 

 

III - Orientar o aluno quanto aos esforços necessários para superar as dificuldades; 
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IV - Fundamentar as decisões dos Conselhos: Acadêmico Superior e de Classe quanto 

à necessidade de procedimentos de reforço e recuperação da aprendizagem; 

 

V - Orientar as atividades de planejamento e replanejamento dos conteúdos 

curriculares. 

 

§ 1°. A avaliação do processo de ensino e aprendizagem envolve a análise do 

conhecimento e das técnicas específicas adquiridas pelo aluno e também de aspectos 

formativos, por meio da observação de sua participação nas atividades pedagógicas. 

 

§ 2º. A Faculdade, mediante procedimento a serem baixados pelo Conselho 

Acadêmico Superior, pode aceitar pedidos de aceleração de estudos, na forma disposta no art. 

47, § 2º, da Lei № 9.394/96, que trata do aproveitamento discente extraordinário. 

 

Art. 77. O aproveitamento escolar é avaliado por meio de acompanhamento contínuo 

do aluno, e dos resultados por ele obtido nas atividades acadêmicas propostas pelo professor. 

 

§ 1º. As avaliações acadêmicas, em número de duas por semestre letivo, visam à 

avaliação progressiva do aproveitamento do aluno e constam de provas escritas, práticas ou 

outro tipo de avaliação, previstas no plano de ensino da disciplina e a modalidade de ensino. 

 

§ 2º. São oferecidas disciplinas que se caracterizam como optativas ou mesmo 

habilitação nos cursos; as mesmas recebem regulamentação específica. 

 

Art. 78. A cada verificação de aproveitamento é atribuída uma nota, expressa em grau 

numérico de zero a dez. 

 

§ 1º. Ao aluno que deixar de comparecer à verificação na data fixada poderá ser 

concedida segunda oportunidade por meio de outra prova requerida no prazo de dois dias, se 

comprovado motivo justo (segunda chamada). 

 

§ 2º. Pode ser concedida revisão da nota atribuída, quando requerida no prazo de dois 

dias da data de sua divulgação. 

 

Art. 79. Considera-se aprovado o aluno que, no término do semestre letivo, alcance 

nota igual ou superior a seis e frequência igual ou superior a setenta e cinco por cento. 

 

§ 1º É aprovado o aluno que, submetendo-se as provas de exame final, obtenha média 

aritmética igual ou superior a cinco, tomando-se como parcelas a média final das notas dos 

semestres e a nota alcançada no exame. 

 

§ 2º. As disciplinas que possuem subdivisão de atividades, terão suas notas obtidas por 

meio da soma das notas parciais, divididas pelo número de parciais. 

 

§ 3º. É obrigatória a frequência mínima de setenta e cinco por cento, do aluno, em 

qualquer componente curricular do curso ofertado nas modalidades presenciais, 

semipresenciais e a distância. 

 

Art. 80. O Aluno reprovado por não ter alcançado a frequência e/ou a nota mínima 
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exigida, repete a disciplina (dependência), sujeito na repetência, às mesmas exigências de 

aproveitamento, estabelecidas neste Regimento. 

 

Parágrafo único. Para o aluno que for reprovado em até duas disciplinas por não ter 

obtido a nota mínima exigida, ou a frequência, ou ambas, a instituição oferece um programa 

especial de atendimento ao aluno com dependência, de modo que possa cursá-la, no período 

subsequente, ficando sujeito às exigências de aprovação prevista em Regimento. 

 

Art. 81. Os projetos pedagógicos dos cursos de graduação e pós-graduação 

semipresencial e a distância poderão definir sistema de avaliação e regime de dependência 

diferenciados dos demais cursos. 

 

Art. 82. O aproveitamento discente extraordinário refere-se à abreviação da duração 

do curso, conforme as normas dos sistemas de ensino, aos alunos que, examinados por uma 

banca especial, demonstrem extraordinário aproveitamento nos estudos. 

 

 
CAPÍTULO VII 

DOS ESTÁGIOS 

 

Art. 83. A realização dos estágios atende aos seguintes requisitos: 

 

I - Os estágios curriculares são desenvolvidos em situações reais de trabalho, para a 

capacitação técnico-profissional do educando, nos períodos indicados em cada projeto 

pedagógico do curso; 

 

II - Os estágios propiciam um adequado treinamento no exercício de cada profissão, 

de seus problemas e responsabilidades, com ênfase nos aspectos éticos; 

 

III - Os locais de realização dos estágios são selecionados pela coordenadoria do curso. 

A instituição oferece, para todos os seus cursos de graduação, condições para estágio em seus 

próprios serviços, além de serviços conveniados nas áreas públicas e privadas; 

 

IV - Cabe ao coordenador do estágio orientar os estagiários em todas as etapas do 

processo e acompanhar o desenvolvimento dessa atividade acadêmica; 

 

V - Quando o curso exigir monografia ao final do estágio caberá à coordenadoria do 

curso indicar os professores para orientação dos alunos na execução desse trabalho acadêmico. 

Estabelece-se que cada professor não pode orientar mais que cinco alunos por semestre; 

 

VI - A coordenação do curso fixa normas específicas para os estágios curriculares dos 

cursos de graduação, disciplinando todas as etapas de sua realização e definindo o processo de 

avaliação. 

 

Parágrafo único. Para cada aluno é obrigatória a integralização da carga horária total 

do estágio prevista no currículo do curso, nela podendo incluir as horas destinadas ao 

planejamento, orientação paralela e avaliação das atividades. 

 

Art. 84. Os estágios curriculares terão por finalidades: 

 



   FACULDADES LONDRINA 

 

 

29 

I - Integrar o processo de ensino - pesquisa – aprendizagem; 

 

II - Proporcionar aos alunos vivência prática, para habilidades exigidas pelo curso e 

pelo mercado de trabalho; 

 

III - Gerar trabalhos técnicos que produzam fontes de pesquisa relevantes para os 

parceiros: Alunos, Organizações e Instituições de Ensino Superior; 

 

IV - Os trabalhos de estágios devem ser desenvolvidos em função das exigências das 

organizações, e das áreas de interesse dos alunos e da instituição; 

 

V - Os trabalhos e a orientação de Estágio devem ter acompanhamento e avaliação 

sistemática; 

 

VI - Estágio deve ser interpretado como ponto convergente do curso, devendo ter como 

critérios orientadores, a excelência, a praticidade, a qualidade e a utilidade da produção 

acadêmica; 

 

VII - Trabalho do estágio deve gerar um banco de dados no qual estejam inseridos 

conhecimentos, por parte do aluno, de forma que possam ser relacionados e aplicados em outras 

organizações e outras instituições de ensino; 

 

VIII - Trabalho de estágio deve ser um elo facilitador no ajustamento natural do aluno 

no campo profissional dos administradores; 

 

IX - A avaliação do trabalho de estágio deve contemplar, simultaneamente, o produto 

final gerado e o processo que conduziu a esse produto; 

 

X - As horas dedicadas ao trabalho de estágio devem ser distribuídas em atividades 

teóricas e de campo; 

 

XI - A instituição gerará sistemas de controle para o processo de acompanhamento e 

avaliação dos conhecimentos teóricos e práticos dos alunos adquiridos nos estágios; 

 

XII - Produto final do estágio deve ser na forma de relatório, metodologia específica 

da instituição, atendendo a normalização da ABNT; 

 

XIII - Estágio deve ser realizado após um processo cumulativo de acordo com o projeto 

pedagógico da Instituição, vinculando-se a área específica à conclusão do estudo da matéria 

pertinente; 

  

XIV - A sistemática do estágio deve ser avaliada periodicamente e os resultados 

documentados; 

  

XV - A Instituição editará o Manual de Estágio Supervisionado; 

 

XVI - O Estagiário deve estar respaldado por um instrumento legal, celebrado com a 

Organização concedente e a interveniência da Instituição de Ensino, remunerado ou não e com 

seguro de acidentes pessoais obrigatório; 
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XVII - A Instituição poderá criar as empresas escola, dependendo do curso a ser 

implantado, que deverá atender a regulamento próprio. 

 

Parágrafo único. O regulamento de que trata o item acima deverá ser referendado pelo 

Conselho Acadêmico Superior. 

 

 

TÍTULO V 

DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

 

CAPÍTULO I  

DO CORPO DOCENTE 

 

 Art. 85. O corpo docente e tutores da Faculdade se distribui entre as seguintes 

categorias e níveis de carreira de magistério: 

  

I - Categoria I - Professor Assistente: 

 

a) nível 2 - Professor com Título de Especialista; 

 

b) nível 1 - Professor Especialista com no mínimo dois anos de Instituição e, no 

mínimo, uma publicação em revista especializada, ou em anais de congresso científico ou 

capítulo de livro; 

 

c) nível 3 - Professor Especialista com os créditos concluídos em um programa de 

Mestrado credenciado, ou cinco anos de Instituição. 

 

II - Categoria II - Professor Adjunto: 

 

a) nível 1 - Professor com Título de Mestre; 

 

b) nível 2 - Professor Mestre com dois anos de Instituição e mínimo de uma Publicação 

em revista especializada, ou em anais, ou em anais de congresso científico (na íntegra) ou 

capítulo de livro ou livro como mestre; 

  

c) Nível 3 - Professor Mestre com os créditos concluídos em Doutorado credenciado, 

ou 5 (cinco) anos de Instituição. 

 

III - Categoria III - Professor Titular. 

 

a) nível 1 - Professor com o Título de Doutor; 

 

 b) nível 2 - Professor com dois anos de Instituição, com o mínimo de uma publicação 

em revista especializada, ou em anais de congresso científico (na íntegra), ou capítulo de livro 

ou livro, ou orientação concluída (com defesa) de dissertação de mestrado ou tese de doutorado, 

como doutor; 

 

c) nível 3 - Professor Doutor com Livre Docência defendida, ou três orientações de 

dissertação ou tese defendidas, ou 5 (cinco) anos de Instituição. 
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Parágrafo único. A título eventual e por tempo estritamente determinado, a Faculdade 

pode dispor do concurso de professores visitantes e de professores - colaboradores, estes 

últimos destinados a suprir a falta temporária de docentes integrantes da carreira. 

 

Art. 86. Os professores são contratados pela Mantenedora, segundo o regime das leis 

trabalhistas, observados os critérios e normas deste Regimento, com frequência obrigatória. 

  

Art. 87. A admissão de professor feita mediante seleção, homologada pelo 

Coordenador, é autorizada pelo Diretor da Faculdade, observados os seguintes critérios: 

 

I - Além da idoneidade moral do candidato, serão considerados seus títulos 

acadêmicos, científicos, didáticos e profissionais, relacionados com a matéria a ser por ele 

lecionada; 

 

II - Constitui requisito básico o diploma de graduação ou de pós-graduação 

correspondente a curso que inclua, em nível não inferior de complexidade, matéria idêntica 

ou afim àquela a ser lecionada. 

 

Art. 88. São atribuições do professor: 

 

I - Elaborar o plano de ensino de sua disciplina, submetendo-o à aprovação do 

Coordenador do curso;  

 

II - Orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe 

integralmente o programa e carga horária; 

 

III - Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e julgar os 

resultados apresentados pelos alunos; 

 

IV - Entregar à secretaria ou órgão equivalente os resultados das avaliações do 

aproveitamento escolar, nos prazos fixados; 

 

V - Observar o regime escolar disciplinar da Faculdade, como também o regulamento 

próprio, do quadro técnico - administrativo, quando for o caso; 

 

VI - elaborar e executar projetos de pesquisa; 

 

VII - Assumir o cargo escolhido pelo Diretor para classe no Conselho Acadêmico 

Superior ou Coordenação; 

 

VIII - Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer e de 

comissões para as quais for designado; 

 

IX - Recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos; 

 

X - Exercer as demais atribuições que lhe forem previstas em lei e neste Regimento; 

 

XI - Observar o regime disciplinar e os padrões éticos, assim como se portar 

convenientemente dentro e fora da Instituição. 
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Art. 89. São atribuições do tutor: 

 

I – Entender os processos e atividades de EaD das Faculdades Londrina; 

 

II – Atender o aluno, em consultas individualizadas ou em grupo; 

 

III – Interagir com o aluno em múltiplas formas de contato em horários flexíveis, além 

dos momentos presenciais;  

 

IV – Avaliar as atividades de avaliação de acordo com parâmetros definidos; 

 

V - Entregar à secretaria ou órgão equivalente os resultados das avaliações do 

aproveitamento escolar, nos prazos fixados; 

 

VI - Observar o regime escolar disciplinar da Faculdade, como também o regulamento 

próprio, do quadro técnico - administrativo, quando for o caso; 

 

VII – Participar dos projetos de pesquisa; 

 

VIII - Assumir o cargo escolhido pelo Diretor para classe no Conselho Acadêmico 

Superior; 

 

VIII - Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer e de 

comissões para as quais for designado; 

 

IX - Recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos; 

 

X - Exercer as demais atribuições que lhe forem previstas em lei e neste Regimento; 

 

XI - Observar o regime disciplinar e os padrões éticos, assim como se portar 

convenientemente dentro e fora da Instituição. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DO CORPO DISCENTE 

 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 90. Constituem o corpo discente da Faculdade: os alunos regulares e os alunos 

não-regulares. 

 

§ 1°. Aluno regular é o aluno matriculado em curso de graduação ou pós-graduação. 

 

§ 2°. Aluno não regular é o aluno inscrito em curso de aperfeiçoamento, de 

especialização ou de extensão ou em disciplinas isoladas de qualquer um dos cursos oferecidos 

regularmente. 
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SEÇÃO II  

DOS DIREITOS E DEVERES 

 

Art. 91. São direitos e deveres dos membros do corpo discente: 

 

I - Frequentar as aulas e demais atividades curriculares presenciais e a distância 

aplicando a máxima diligência no seu aproveitamento; 

 

II - Utilizar os serviços administrativos e técnicos oferecidos pela Faculdade; 

 

III - Votar e ser votado, na forma deste Regimento, nas eleições do órgão de 

representação estudantil; 

  

IV - Recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos; 

 

V - Observar o regime escolar e disciplinar e comportar-se, dentro e fora da Faculdade, 

de acordo com princípios éticos condizentes; 

 

VI - Zelar pelo patrimônio da Faculdade. 

 

 

SEÇÃO III 

DA DIREÇÃO ESTUDANTIL 

  

Art.92. O corpo discente tem como órgãos de representação o Diretório Acadêmico, 

regido por regimento próprio, por ele elaborado, com aprovação do Conselho Acadêmico 

Superior e de acordo com a legislação vigente. 

 

Parágrafo único. Cada turma terá um Representante, escolhido por votação, dentre os 

acadêmicos da turma. 

 

 

SEÇÃO IV 

DA MONITORIA 

 

Art. 93. A Faculdade pode instruir monitores, nela admitindo alunos regulares, 

selecionados pela Coordenadoria e designados pelo Diretor da Faculdade, dentre os estudantes 

que tenham demonstrado rendimento satisfatório na disciplina ou área de monitoria, bem 

como, aptidão para as atividades auxiliares de ensino e pesquisa. 

 

§ 1°. A monitoria não implica vínculo empregatício e será exercida sob orientação de 

um professor, vedada a utilização de monitor para ministrar aulas teóricas correspondentes a 

carga horária regular de disciplina curricular. 

 

§ 2°. O exercício da monitoria é considerado título para ingresso no magistério da 

Faculdade. 
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SEÇÃO V 

DA ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

 

Art. 94. No limite de suas possibilidades técnicas e financeiras, e observadas 

finalidades e programação específicas, a Faculdade procura prestar ao aluno a assistência 

necessária à sua realização como pessoa e oferecer-lhe condições básicas necessárias ao seu 

encaminhamento para a formação como profissional pleno. 

 

 

SEÇÃO VI 

DOS PRÊMIOS 

 

Art. 95. A Faculdade pode instruir prêmios, como estímulo à produção intelectual de 

seus alunos na forma regulada pelo Conselho Acadêmico Superior. 

 

CAPÍTULO III 

DO CORPO TÉCNICO–ADMINISTRATIVO 

 

Art. 96. O corpo técnico-administrativo, constituído por todos os servidores não 

docentes, tem a seu cargo, os serviços necessários ao bom funcionamento da Faculdade. 

 

Parágrafo único. A Faculdade zela pela manutenção de padrões de recrutamento e 

condições de trabalho, condizentes com sua natureza de Instituição Educacional, bem como, 

por oferecer oportunidades de aperfeiçoamento técnico profissional a seus funcionários. 

 

 

TÍTULO VI 

 DO REGIME DISCIPLINAR 
 

CAPÍTULO I 

 DO REGIME DISCIPLINAR EM GERAL 

 

Art. 97. O ato de matrícula e de investidura em cargo ou função docente, tutoria e 

técnico-administrativa importa em compromisso formal de respeito aos princípios éticos que 

regem a Faculdade, à dignidade acadêmica, às normas contidas na legislação do ensino, neste 

Regimento e, complementarmente baixadas pelos órgãos competentes e as autoridades que 

deles emanam. 

 

Art. 98. Constitui infração disciplinar, punível nas formas deste Regimento, o 

desentendimento ou transgressão do compromisso a que se refere o artigo anterior. 

 

§ 1°. Na aplicação das sanções disciplinares, é considerada a gravidade da infração, à 

vista dos seguintes elementos: 

 

a) primariedade do infrator; 

 

b) dolo ou culpa; 

 

c) valor do bem moral, cultural ou material atingido; 
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d) grau de autoridade ofendida. 

 

§ 2°. Ao acusado é sempre assegurado o direito de defesa. 

 

§ 3°. A aplicação a aluno, ou a docente, de penalidade que implique afastamento, 

temporário ou definitivo, das atividades acadêmicas, é precedida de processo disciplinar, 

mandado instaurar pelo Diretor da Faculdade. 

 

§ 4°. Em caso de dano material ao patrimônio da Faculdade, além da sanção disciplinar 

aplicável, o infrator está obrigado ao ressarcimento. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DOCENTE 
 

Art. 99. Os membros do corpo docente e tutores estão sujeitos as seguintes penalidades 

disciplinares: 

 

I - Advertência oral por: 

 

a) não elaborar plano de ensino dentro das diretrizes pedagógicas; 

 

b) perturbação da ordem no recinto da Faculdade; 

 

c) prejuízos materiais causados a Faculdade, indenizando-a quando for o caso; 

 

d) não cumprir os fins e objetivos da Faculdade e trabalhar para sua consecução; 

 

e) não se manter constantemente atualizado em sua missão; 

 

f) não colaborar na medida do possível, com atividades programadas pelo serviço 

educativo, numa ação integrada; 

 

g) não manter seu trabalho num clima sério e ordenado. 

 

II - Advertência por escrito por: 

 

a) reincidência nas faltas previstas no item I; 

 

 b) não apresentar à Coordenação, dentro do prazo estipulado, os diários de classe com 

o registro do rendimento escolar dos alunos, de acordo com o sistema de avaliação adotado pela 

Faculdade; 

 

c) desrespeito aos Diretores da Faculdade ou a qualquer membro do Corpo Docente, 

Técnico-administrativo e servidor; 

 

d) não comunicar com antecedência mínima de 7 (sete) dias, à Direção, suas ausências 

e impedimentos às aulas e programar atividades que possam substituí-las, ou permutar horário 

com colega ou ainda indicar substituto; 
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e) desrespeitar o aluno e o servidor na sua integridade; 

 

f) não tratar somente de assuntos educativos no decorrer das aulas; 

 

g) não ocupar integralmente o tempo destinado às aulas; 

 

h) não cumprir os dispositivos deste Regimento. 

 

III - Suspensão por: 

 

a) reincidência nas faltas; 

 

b) agressão física ao aluno, servidor, ao colega e técnico-administrativo; 

 

c) improbidade na execução do trabalho escolar. 

 

IV - Desligamento por: 

  

a) reincidência nas faltas previstas no item III; 

 

b) desacato moral e desrespeito a idoneidade do diretor da Faculdade; 

 

c) agressão física ao Diretor da Faculdade; 

 

d) improbidade incompatível com a dignidade da vida acadêmica; 

 

e) condenação definitiva por prática de infração incompatível com a vida acadêmica. 

 

§ 1°. São competentes para a aplicação das penalidades: 

 

I - De advertência oral, os Coordenadores; 

 

II - De advertência por escrito, o Diretor da Faculdade; 

 

III - De desligamento, a Mantenedora, por autorização do Diretor da Faculdade, 

assegurando antes de seu encaminhamento, o disposto no Parágrafo 2° deste artigo. 

 

2°. Da aplicação das penas de repreensão e suspensão, bem como da proposta de 

dispensa, cabe recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Acadêmico Superior. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE 

 

Art. 100. Os alunos estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares: 

 

I - Advertência oral por: 

 

a) desrespeito a seu colega e servidores; 
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b) perturbação da ordem no recinto da Faculdade; 

 

c) prejuízos materiais causados à Faculdade; 

 

d) causar prejuízos educacionais a seu colega, quando este comunicar por escrito com 

testemunha; 

 

e) não colaborar nas atividades coletivas designadas e programadas pelos serviços 

educacionais, numa ação integrada entre seus colegas e\ou professores; 

 

f) não se manter no ambiente de estudo e trabalho num clima sério e ordenado; 

 

g) não comparecer às atividades extraclasse quando estas têm por fim cumprir 

objetivos inseridos neste Regimento; 

 

h) não participar de forma responsável e ativa em todo o processo educativo; 

 

i) apresentar qualquer preconceito social, político, étnico ou religioso. 

 

II - Repreensão por escrito por: 

 

a) reincidência nas faltas previstas no item I; 

 

b) desrespeito a qualquer membro do corpo docente e técnico administrativo; 

 

c) desacato moral ao colega e/ou ao servidor; 

 

d) não tratar somente de assuntos educativos no decorrer das aulas; 

 

e) não devolver no tempo determinado, livros ou qualquer outro material que lhe 

tenham sido emprestados por qualquer setor da Faculdade; 

 

f) impedir colegas de participarem das atividades escolares; 

 

g) participar de movimentos que resultem em ausências coletivas ou greves; 

  

h) organizar, sem prévia autorização da direção rifas, coletas, quaisquer atividades, 

dentro ou fora do estabelecimento, usando o nome da Faculdade; 

 

i) atos e manifestações que desacatem a idoneidade da Faculdade; 

 

j) não obedecer às determinações deste Regimento, dos professores e dos funcionários 

investidos de autoridade. 

 

III - Suspensão por: 

 

a) reincidência nas faltas previstas no item II; 

 

b) agressão física ao colega e servidor, técnico-administrativo; 
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c) ofensa moral ao corpo docente e técnico-administrativo; 

 

d) falta de consideração, com desrespeito ao Diretor da Faculdade; 

 

e) improbidade na execução do trabalho escolar. 

 

IV - Desligamento por: 

 

a) reincidência nas faltas previstas no item III; 

 

b) desacato moral e desrespeito a idoneidade moral do Diretor da Faculdade; 

 

c) agressão física ao Diretor da Faculdade e a qualquer membro do quadro docente; 

 

d) improbidade incompatível com a dignidade acadêmica; 

 

e) pela condenação definitiva por prática de infração incompatível com a vida 

acadêmica; 

 

§ 1°. São competentes para a aplicação das penalidades: 

 

I - de advertência oral, os Coordenadores e o Diretor da Faculdade; 

 

II - de repreensão, suspensão e desligamento o Diretor da Faculdade. 

 

§ 2°. Da aplicação das penalidades de advertência oral, repreensão e suspensão até 3 

(três) dias, cabe recurso, ao Conselho Acadêmico Superior. 

 

Art. 101. O registro da penalidade em caso de advertência escrita será feito em 

documento próprio, constando como anexo do histórico escolar do aluno. 

 

Parágrafo único. Será cancelado o registro das penalidades de advertência oral e de 

repreensão por escrito, se, no transcorrer ao período integral do curso o aluno não incorrer em 

reincidência. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

Art. 102. Aos membros do corpo técnico-administrativo aplicam-se as penalidades 

previstas na legislação trabalhista e no próprio regulamento interno da Faculdade. 

 

Parágrafo único. A aplicação das penalidades é de competência do Diretor da 

Faculdade ou Diretor Administrativo-Financeiro da Mantenedora, ressalvada a de dispensa ou 

rescisão do contrato, que é da competência da Mantenedora, por proposta de um dos Diretores. 
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TÍTULO VII 

DOS RECURSOS 

 

Art. 103. Dos atos e decisões de autoridade ou órgão da Faculdade cabem os seguintes 

recursos: 

 

I - Pedido de reconsideração para a própria autoridade ou órgão; 

 

II - Recurso ordinário, nos casos de exercício da competência ordinária da autoridade 

ou órgão recorrido, a saber: 

 

a) de atos de professor: 

 

1 - em matéria didático-científica, para os Coordenadores; 

  

2 - em matéria disciplinar, para o Diretor; 

 

b) de atos do Diretor para o Conselho Acadêmico Superior; 

 

c) de decisões dos Coordenadores para o Conselho Acadêmico Superior; 

 

III - Embargos de decisões dos Coordenadores no exercício de sua competência 

recursal, para o Conselho Acadêmico Superior; 

 

IV - Recurso de revista para o Conselho Acadêmico Superior: 

 

a) de decisões do Diretor no exercício de competência recursal; 

 

b) de decisões dos Coordenadores no exercício de competência recursal. 

 

§ 1°. Estarão sujeitas ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois 

de confirmadas pela instância revisora, as decisões contrárias à Instituição, proferida em 

exercício de competência originária. 

  

§ 2°. O recurso não tem efeito suspensivo, salvo se a execução imediata do ato ou 

decisão recorrida puder trazer prejuízo irreparável para o recorrente, no caso de seu provimento. 

 

§ 3°. A autoridade, ou órgão declara para fins do parágrafo anterior, o efeito dado ao 

recurso. 

 

§ 4°. Com o recurso pode o recorrente apresentar documentos. 

 

Art. 104. Interposto o recurso, é, dentro de quarenta e oito horas, aberta vista ao 

recorrido, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para apresentar suas razões, às quais podem ser anexadas 

documentos. 

 

Art. 105. Apresentadas as razões, deve o recurso, dentro de quarenta e oito horas, ser 

remetido à instância superior, se a autoridade ou órgão que tomou a deliberação ou praticou o 

ato não a reformou. 
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Parágrafo único. Ocorrendo a reforma, pode-se requerer, no prazo de quarenta e oito 

horas, que o recurso suba à instância superior, para decisão da matéria. 

  

Art. 106. Recebido recurso na instância superior, se tratar de colegiado, é ele 

distribuído a um Relator, para emitir parecer, a ser apresentado no prazo de vinte dias. 

 

   Art. 107. Apresentando o parecer, o recurso é submetido a julgamento, na primeira 

reunião do Colegiado. 

 

Art 108. Julgando o recurso, o processo é devolvido à autoridade ou órgão recorrido 

para cumprimento da decisão proferida, salvo se o recurso tiver sido recebido no efeito 

suspensivo. 

 

 

TÍTULO VIII 

DOS TÍTULOS E DIGNIDADES ACADÊMICAS 

 

Art. 109. Ao concluinte de curso de graduação e de pós-graduação, é conferido o 

respectivo grau e expedido o diploma correspondente. 

 

§ 1º. O diploma é assinado pelo Diretor da Faculdade, Secretaria Acadêmica, bem 

como pelo Diplomado. 

 

§ 2º. Quando se tratar de curso a que correspondem diversas habilitações, o diploma 

indicará, no verso, a habilitação obtida, acrescentando-se, mediante apostila, novas habilitações 

que venham a ser obtidas. 

 

Art. 110. Os graus acadêmicos são conferidos pelo Diretor da Faculdade, em sessão 

pública e solene do Conselho Acadêmico Superior, na qual os graduandos prestam 

compromisso na forma aprovada pela Faculdade. 

 

§ 1º. O juramento, compromisso social comunitário, faz parte do contexto do 

regulamento interno da Faculdade. 

 

§ 2º. Ao concluinte que o requerer, o grau é conferido em ato simples, na presença de 

três professores, em local e data determinados pelo Diretor da Faculdade, sendo uma só data 

para todos os requerentes. 

 

§ 3º. O ato solene de grau acadêmico, deve ser requerido ao Diretor da Faculdade, pelo 

Presidente da Comissão de festas da turma ou pelo representante da turma, na falta do 

Presidente da Comissão de festa, com pelo menos 60 (sessenta) dias antes do evento. 

 

Art. 111. Ao concluinte de curso de especialização, aperfeiçoamento e extensão é 

expedido o respectivo certificado assinado pelo Diretor da Faculdade e pelo Coordenador de 

Curso, sobre cuja responsabilidade tenha sido ministrado o curso. 

 

Art. 112. A Faculdade confere as seguintes dignidades acadêmicas: 

 

I - Professor Emérito. 
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    II - Professor Honoris Causa. 

 

 

TÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO ESCOLAR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

Art. 113. A contribuição escolar tem sua obrigatoriedade decorrente do contrato civil 

para prestação de serviços que se firma automaticamente entre o estabelecimento e o aluno, ou 

responsável por ele, quando menor de idade, no ato de requerer a matrícula. 

 

Art. 114. A contribuição escolar é fixada em forma de semestralidade que se entende 

como o pagamento devido pela prestação de serviços compreendido em um semestre letivo, 

cujo valor será fixado em obediência à legislação vigente. 

 

Art. 115. As taxas e semestralidades escolares são fixadas pela Mantenedora, atendidos 

os índices estabelecidos pela legislação vigente. 

 

Parágrafo único. No valor da semestralidade estão incluídos todos os atos 

obrigatoriamente inerentes ao trabalho escolar e seu pagamento e parcelado em prestações 

sucessivas, de acordo com a legislação pertinente, bem como, em obediência ao plano da 

Mantenedora. 

 

Art. 116. O valor da semestralidade cobre somente as aulas ministradas de acordo com 

a carga horária constante das diretrizes curriculares das Faculdades Londrina fornecidas no ato 

da matrícula. 

 

§ 1°. Para a reoferta de disciplina, dependência e outras atividades culturais e 

esportivas extraclasse, são fixados os valores pela entidade mantenedora. 

 

§ 2°. Ao aluno transferido de outra Instituição de Ensino, com diretriz curricular 

divergente das Faculdades Londrina ou de aluno portador de Diploma de Curso Superior que 

tenha disciplinas com aproveitamento (créditos), ou adaptações, acarretam um desconto 

especial ou acréscimo especial conforme o caso. 

 

 

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 117. Salvo disposições em contrário deste Regimento, o prazo para a interposição 

de recursos junto à Secretaria da Instituição é de 3 (três) dias, contados da data da publicação 

do ato recorrido ou de sua comunicação ao interessado. 

 

Art. 118. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial 

da União do ato de homologação do Ministro de Estado da Educação.  

 


